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1

Critérios de Autonomia e Independência dos 

Transportadores

(com base no Art. 4-A do Decreto 7.382/2010)

2
Interconexão entre Gasodutos de Transporte

(com base no Art. 52-A do Decreto 7.382/2010)

3
Revisão da Resolução ANP nº 15/2014

(com base nos Arts. 52-A e 70-A do Decreto 7.382/2010)

4

Diretrizes para a Elaboração Conjunta de Códigos Comuns 

de Acesso

(com base no Art. 52-A do Decreto 7.382/2010)

5
Revisão da Resolução ANP nº 51/2013

(com base no Art. 52-A do Decreto 7.382/2010)

6
Revisão da Resolução ANP nº 52/2011

(com base no Art. 52-A do Decreto 7.382/2010)

7
Revisão da Resolução ANP nº 37/2013

(com base no Art. 52 do Decreto 7.382/2010)

8

Mecanismos de Repasse de Receita entre os 

Transportadores de Gás Natural Interconectados

(com base no Arts. 13 e 52-A do Decreto 7.382/2010)

9
Revisão da Resolução ANP nº 11/2016

(com base nos Arts. 52-A e 70-A do Decreto 7.382/2010)

10

Solução de Conflitos Relativos ao Acesso aos Terminais de 

GNL (Concialiação e Arbitramento)

(com base no Art. 62-A do Decreto 7.382/2010)

11
Caracterização do Sistema de Transporte de Gás Natural

(com base no Art. 4-A do Decreto 7.382/2010)
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Novo Mercado do Gás Natural:
Resolução CNPE nº 16/2019

A Resolução CNPE nº 16/2019, de 24 de junho de 2019, estabelece 
as seguintes ações com relação à formação do Novo Mercado do 
Gás Natural: 

“Art. 2º A transição para o mercado concorrencial de gás natural 
deverá ocorrer de forma coordenada, de modo a:

I - criar condições para a ampliação do acesso e do aumento da 
eficiência na operação e na utilização das infraestruturas de 
transporte de gás natural; 

II - promover a independência dos transportadores, eliminando 
potenciais conflitos de interesse e garantindo que os serviços de 
transporte sejam ofertados de forma ampla e não discriminatória; 

III - restringir situações de transações entre comercializadores e 
concessionárias de distribuição de gás canalizado que sejam partes 
relacionadas; 
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IV - promover a transparência e o estabelecimento de regras claras 
para o acesso negociado e não discriminatório às infraestruturas de 
escoamento e processamento de gás natural e aos Terminais de Gás 
Natural Liquefeito - GNL; 

V - promover a transparência do teor dos contratos de compra e 
venda de gás natural para o atendimento ao mercado cativo; 

VI - implantar programas para a liberação progressiva de gás natural 
por parte de agente da indústria que detiver participação relevante 
que possa resultar na dominação de mercado, bem como incentivar os 
demais produtores a comercializarem o gás no mercado; e 

VII - incentivar a adoção voluntária, pelos Estados e o Distrito Federal, 
de boas práticas regulatórias relacionadas à prestação dos serviços 
locais de gás canalizado, que contribuam para a efetiva liberalização 
do mercado, o aumento da transparência e da eficiência, e a 
precificação adequada no fornecimento de gás natural por segmento 
de usuários.”



Competência da ANP para estabelecer a 
Independência dos Transportadores 

Decreto nº 7.382/2010
Seção II do Capítulo II

Da Exploração da Atividade de Transporte de Gás Natural

Art. 4º-A. A ANP, por meio de ato normativo, disciplinará os critérios
de autonomia e de independência para o exercício da atividade de
transporte de gás natural em relação às demais atividades não
incluídas no §3º do art. 3º da Lei nº 11.909, de 2009, para
transportadores novos e existentes, com vistas à promoção da livre
concorrência, da transparência das informações, do acesso não
discriminatório aos gasodutos e do uso eficiente das infraestruturas.



Competência da ANP para regular a operação 
do Sistema de Transporte de Gás Natural

Decreto nº 7.382/2010
Seção VIII do Capítulo II

Dos Sistemas de Transporte de Gás Natural

Art. 52-A. A malha de transporte dutoviário poderá ser organizada em
sistemas de transporte de gás natural, nos termos da regulação da ANP.
§ 1º Os serviços de transporte de gás natural serão oferecidos no regime de
contratação de capacidade por entrada e saída, em que a entrada e a saída
poderão ser contratadas de forma independente.
§ 2º As tarifas nos sistemas de transporte de gás natural devem ser
estruturadas pelos transportadores, considerados os mecanismos de repasse
de receita entre eles, conforme regulação da ANP.

“Sistema de Transporte de Gás Natural - sistema formado por 
gasodutos de transporte interconectados e por outras instalações 
necessárias à manutenção de sua estabilidade, confiabilidade e 
segurança, nos termos da regulação da ANP” (Inciso XXXV do Art. 
2º do Decreto nº 7.382/2010)



Competência da ANP para regular a operação 
do sistema de transporte de gás natural

Decreto nº 7.382/2010

Capítulo V 

Dos Gasodutos de Escoamento da Produção e das Instalações de 
Processamento, Tratamento, Liquefação e Regaseificação de Gás Natural

Art. 62-A. A ANP, por meio de ato normativo, estabelecerá as diretrizes para
a elaboração conjunta de códigos comuns de acesso, amparados nas boas
práticas internacionais, pelos agentes detentores ou operadores de
instalações de escoamento, de processamento e de terminais de GNL, com
vistas à eficiência global das infraestruturas e a minimização de impactos
ambientais.

Parágrafo único. A ANP definirá os procedimentos a serem adotados para a
solução de conflitos entre agentes econômicos nas hipóteses em que as
tratativas de acesso não tiverem êxito, com ênfase na conciliação e no
arbitramento.



Obrigado!


